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CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º – Finalidade e Abrangência
O presente Código de Ética estabelece os princípios, valores, padrões de conduta e as regras de relacionamento que devem nortear as ações e decisões dos Dirigentes, Conselheiros, Servidores e Colaboradores do Fundo de Aposentadoria e Pensão do Município de Japaratinga (FAPEM).
Art. 2º – Valores Fundamentais do FAPEM
A atuação no FAPEM deve ser pautada pelos seguintes valores:
1. Probidade e Integridade: Agir com honestidade, moralidade e decoro no trato com os recursos e o patrimônio do RPPS.
2. Transparência: Garantir a publicidade e o acesso à informação de forma clara e tempestiva, ressalvadas as informações de caráter pessoal ou sigiloso por lei.
3. Responsabilidade Fiduciária: Atuar com o máximo de diligência, zelo e profissionalismo na gestão dos ativos e passivos, visando a solvência e a perenidade do FAPEM.
4. Legalidade: Atuar em estrita conformidade com a Constituição Federal, as leis, as normas federais de previdência (especialmente as emanadas do Ministério da Previdência Social), a Lei Orgânica Municipal e os atos normativos internos.
5. Imparcialidade e Equidade: Garantir o tratamento justo e igualitário a todos os segurados e beneficiários, sem qualquer distinção ou favorecimento.

CAPÍTULO II – PRINCÍPIOS E DEVERES DE CONDUTA PROFISSIONAL
Art. 3º – Princípios de Atuação
Todos aqueles que atuam no FAPEM, em qualquer nível ou função, devem:
I. Zelar pela imagem e reputação do FAPEM como instituição essencial para a segurança social dos servidores municipais.
II. Empregar o máximo de conhecimento, eficiência e dedicação no exercício de suas atribuições.
III. Buscar o aprimoramento contínuo, a capacitação e a certificação técnica exigida pela legislação previdenciária.
IV. Tratar os segurados, beneficiários e o público em geral com urbanidade, presteza e respeito, priorizando um atendimento célere e humanizado.
V. Proteger o patrimônio público, utilizando bens, equipamentos e recursos do FAPEM exclusivamente para os fins institucionais.
Art. 4º – Deveres Específicos
São deveres dos Dirigentes, Conselheiros, Servidores e Colaboradores:
I. Cumprir integralmente as determinações das leis, decretos, resoluções e portarias que regem o RPPS.
II. Manter o sigilo sobre informações privilegiadas ou de caráter pessoal dos segurados e beneficiários, obtidas em razão do cargo ou função.
III. Documentar adequadamente todas as decisões, especialmente aquelas relativas à concessão de benefícios e à política de investimentos.
IV. Denunciar ou comunicar prontamente às instâncias competentes qualquer indício de irregularidade, fraude, corrupção ou prática antiética de que se tenha conhecimento.
V. Preservar a memória institucional e a organização dos arquivos e documentos do FAPEM.

CAPÍTULO III – VEDAÇÕES E CONFLITO DE INTERESSES
Art. 5º – Vedação ao Conflito de Interesses
Configura conflito de interesses a situação gerada pelo confronto entre o interesse público e o interesse privado que possa comprometer ou influenciar indevidamente o desempenho de função ou cargo no FAPEM.
Parágrafo único. É estritamente vedado tomar decisões ou participar de deliberações em que haja interesse pessoal próprio, de cônjuge, companheiro ou parentes até o terceiro grau.
Art. 6º – Das Proibições
É expressamente proibido aos Dirigentes, Conselheiros, Servidores e Colaboradores:
I. Utilizar o cargo, função ou informações privilegiadas para obter favorecimento pessoal ou de terceiros.
II. Receber presentes, vantagens, comissões ou qualquer tipo de retribuição de pessoas ou entidades que tenham interesse direto ou indireto em decisões do FAPEM (salvo brindes de pequeno valor, sem caráter de retribuição ou favor).
III. Promover ou tolerar qualquer forma de discriminação, seja por origem, raça, sexo, cor, idade, religião, orientação sexual ou quaisquer outras.
IV. Praticar ou favorecer o nepotismo, mediante a contratação ou favorecimento de pessoas em razão de parentesco ou amizade, em detrimento da qualificação técnica.
V. Ausentar‑se do serviço durante o expediente sem prévia e expressa autorização superior.

CAPÍTULO IV – GOVERNANÇA E GESTÃO DE INVESTIMENTOS
Art. 7º – Princípios de Governança
A gestão do FAPEM deve aderir às melhores práticas de governança, garantindo:
I. A segregação de funções entre as unidades gestoras e os órgãos de controle.
II. A transparência nos processos de seleção e contratação de prestadores de serviços.
III. A atuação independente dos Conselhos Deliberativo e Fiscal, respeitando suas competências legais.
Art. 8º – Conduta na Política de Investimentos
A gestão dos recursos previdenciários, essencial para a solvência do FAPEM, deve observar:
I. A estrita observância das normas do Conselho Monetário Nacional (CMN) e do Ministério da Previdência Social.
II. A diversificação dos investimentos para mitigar riscos e otimizar a rentabilidade, sempre em benefício dos segurados.
III. A vedação de realizar investimentos em patrimônio próprio ou de terceiros valendo‑se de informações obtidas em função do vínculo com o FAPEM.
IV. A documentação completa dos estudos de viabilidade e das decisões de investimento, com foco nos critérios técnicos, econômicos, atuariais e éticos.

CAPÍTULO V – RELACIONAMENTO COM SEGURADOS E COM A SOCIEDADE
Art. 9º – Relação com Segurados e Beneficiários
O relacionamento com segurados e beneficiários deve ser caracterizado por:
I. Clareza e objetividade na comunicação sobre seus direitos e deveres.
II. Disponibilização de canais de comunicação acessíveis e eficientes para o atendimento de dúvidas e requerimentos.
III. Resposta técnica e fundamentada às solicitações, reclamações e recursos.
Art. 10º – Relação com Órgãos Externos
O FAPEM deve manter uma relação institucional com os órgãos de fiscalização (Tribunal de Contas, Ministério Público, SPREV/MPS), demais Poderes (Executivo, Legislativo e Judiciário) e a sociedade civil, baseada em:
I. Cooperação e urbanidade.
II. Fornecimento tempestivo e preciso de informações solicitadas.
III. Respeito mútuo às competências e atribuições legais.

CAPÍTULO VI – GESTÃO DO CÓDIGO DE ÉTICA
Art. 11º – Comissão de Ética (Sugestão)
O FAPEM deverá instituir, por meio de ato normativo próprio, uma Comissão de Ética, responsável por:
I. Promover a divulgação e o treinamento sobre este Código de Ética.
II. Receber, analisar e apurar denúncias de violações a este Código.
III. Aplicar as penalidades éticas cabíveis, conforme o Regimento Interno e a legislação municipal, ressalvadas as competências disciplinares do Município.
Art. 12º – Vigência e Revisão
Este Código de Ética entra em vigor na data de sua publicação, devendo ser revisado periodicamente, no mínimo a cada dois anos, ou sempre que a legislação previdenciária nacional exigir adequações.
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